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Art. 3° As dlsposlçoes desla Lei:

1- nao se aplicam:

111- 2,28%, a partJrde 1° de março de 2015, sobre os valores de

tabelas, proventos e pensOBs,vigentes no mês de fevereiro de 2015.

11_ 2,28%, a partir de 1° de maio de 2014, sobre os val~res de

tabelas, proventos e pensões, vIgentes no ",!es de abril de 2014, após a aplicaçao

do Indice de que tratá a alroea'"d" do Inciso I,do art, ZOda Lei n" 17.597, "de26 de

.brtl de 2012;

Art. 2° Em decorrência do dispost6/;;o irt.iI.1':'~valores dos

vencimentos, dos salarios básicos e dos subsIdias dos servidores publlcos

esladuals, Inefuslve empregados públICos,' ~~ I:co~ r.d~:. pro~e{llos ~e
aposentadoria e das pensOes, ficam majorados, ~nslderan~o o rn~lc,eNacional
de Preços ao Consumidor ~NPe- do ano de'2'012,'ein 6:~%:'(~~1~In!elids e vinte

centésimos por cento), dlvldídos em 3 (três) parcelais.~e:, .. ': ! •. ,

1-152% retroativos a 1"-de maio ~i~'2013.t~6brJ- ~~ valores'de

labelas, proventos'e pe~soes, vigentes qb mês d~'~b~í:de2d1i ~pOs~..aPllca~o

do Indice de que trata a aUnea.c' do Inciso I do a'rt~~o ~~:~I:~~ 17.~97,'d~'26 de
abril de 2012;

GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE SEtEMBRO DE 2013
. ANO 177 - DIAR19 .OI"lCIALlGO~N'?21.683.'. •... .

. ./'?z:.~'~O
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA/IÍQ EST~lDE GOIÁS:;~~!

lennosdo .rt: 10daConstituiçãoEstadU.I',.d.crfeeu s~~u. inte L"\:

Art. 1° Fie. concedidarevisãog~al anual d. re~, ls

subsidias e dos pro.ventos do pessoal c~iha m.mtar, ativo, inatiVO;;;.. usn\ . ~.
p~nslonlstas previdenciários. com dire~o a ,~d~. ,Incluslv~ ~~ .(~os
publlcos, da admlnlslraçao direta, autárquica e'fu~~~c~~p~~~~_cutlVO.
bem como das pen;oes especiais dos anistiados polltlco~l~ni~"itOs 'da Lei nO

14.067, de 26 dt."(ezembro de 200,1,referente ~~ +erCICi~"?:~-2~~~: nos te.~ols
desta Lei,' •

.... '(NR)

Àutoriza o repasse de recurso finan"elro

entidade que especifica.

IV- SOnus'por resultados.

b) fará jus à gratificação somenle o servidor que esteja exercendo

-quaisquerdas funções,descritasno art 31:1,Incisos 111e V. em unidade

da AGRODEFESAe enquantodurar tal exerclcio;
.......... 1 .

tQiário Oficial

IArt. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua pUbUcaça~~

PALÁOlO DO GOVERNO00 ESTADO DE GOIÁS, emGOiãni.,

25.d. ~d.2013,125'd.República.

LEI N' 18.171, DE 25.DE SETEMBRO,DE 2013 •.

MARCONI FERREIRAPERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

terlTlOSdo art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a segtfinte Lei:

,,-'
Art. 1° Fica o Chefe do Pode_rExecutivo autorizado a repassar,

me~lante convênio, recurso financeiro no montante de R$'40.000,OO(quarenta mil

",el.) .A. CENTRAL DE ASSDCIAÇOESDOS PEQUENbS PRODUTORES

RURAIS DO MUNIClplo DE LUZIÁNIA-CAPRUL-,pessoa jurtdica de direilo

privado, &em_fins lucrativos, reconhecida como de utllldade pública pela Lei

estadual nO 13,863. de 19 de juiho de 2001, inscrita no CNPJ sob o

nO 00.945.85210001-51, com sed~ na Rua Aloisio "Gon.çalves, nO 245, Setor

Central, CEP 72.~14.3o,O, luilânia-GO, destinado a aquisiçao de insumos

agrlco!as visando à complementaçao de adubação para plantio de lavouras de

subsistência e fruticulturà.

. .Art. 6° O valor coneedido I titulo de BOnuspor Resultados será de até
20% (vinte por cento) do correspondente venclmentÇl básico. -pa~a os servidores

efetivos e &mlsslonados, salário base para os empregados públicos e subsidio do
cargo comIssionadono caso dos oçupantesdo cargo de PJ~vlmentoem comissão de

SupervIsor,.dislribuldo da seguInte forma:

Parégrl;lfo único. Nos casos' dos ~fastamentos' previstos neste art~, o

servidor ou empregad? público perceberá o valor do Bônus por R~ultadOS referente

à (IIUma Avaliaç!o de Oesempenh? Individual, até que seja ~ubmetido a Urna nova

evaliaçllo ..

2

I _ BOnus de 5% (cinco por cento) para aqueles que obtlverem
pontuaçAo Igualou superior a 70 (setenta) e Inferior a 77.5 (set~nta e sete vlrgula
cinco) na Avallaçao de Desempenho IndIvidual;

11_ BOnus dá 10% (dez por ~to) para aqueles que obtiverem
pontuaçAo Igualou superior a n,e (setenta e sete vrrgula cinco) e Inrerlor a 85
(oitenta e efnco)na AvallaçAode O.esempenhoIndividuar;

IV ..;.80nu5 de 20% (vinte por cento) para aqu~les que obtiverem
pontuaçao Igualou superior a '92,5 (noventa e dois vlrgula cinco) na Avaliaçao de

Desempenho Individual.

i 1°.NO C8SC? de servidor ereJlvoou empr~gado .público que exerça
cargo comlsslonad.o será considerado par, efeito de cálculo do BOnus por
Resultados apenas o.vencimento básico ou salérlo base.

~ 20 No caso dos servidores ocupantes de cargos de provfmento-em
comissão de assessoramentod. lei Delegada nO03, de 20 de julho.de 2003'/s~rá
considerado para base de"cé'lculo ,do BOnus por Resultados apenás '8 .~arce'a
ceirrespondenteao vencimento.

lU - BOnusde 15% (quInze por cento) para aqueles que obflverem
. pontuaçao\lual ou suPerior a 85 (oiten'tae Cln~) e inferior a 82,5 (noventa e 'dois
vlrgula clnlo) ns Avaliaçao de DesempenhoIndMdual:

Art. 5° O 96nuI por Resultados sera del/Ido lomente "ao selvldor ou

emp,regadopúbliCo no efetivo desempenho de 5u'as atribulç6es, conslderando-se.
. t~bé"1. para esse fltT1, epen,ssos afastamentos em razao de férias,'tuto, licença-
paternidade. casamento, licença-matemldade e tratamento da pr6pr~a saúde, até o
limite de 120 (cento e vinte) di~s.

ATENDIMENTO
DE llEGUND" " SEXTA.fEtRA DAS 111:00 As 1.:U Horu

t.Asplbica~nioseriofellasanlasdoprazomrninode48
i~~~~e ano) horas úlels após o malerlaller dado e~a na

~=~:ã~a:~~='~~Oa~:a~°rl
horas,~==~~=~~~e:

• nerados.' .
H,lOdilllO;6es~lsmalétlasptblcalass6"rloareilas"

~~~~e~~â=~~~~s~en-
• dere\OS,

Mrtrtz: Rua $',rf 299-Pal'qUl Sil'O CRll' Fore:3201.7&lOI:UOl.
7863

•• FAX:3201.n23/32Ill-711J
• POItoFórum:Thrto,SaIa.193-Fone: 321~2321

C.ntro Àclntlllll.'.ral1'lo: Vtrjlt.1Jup1 _ Fone: 3201~5070

VENDAS EXTERNAS: .om.nt. Itr.vts de ytlld.d'orllS ç"d'.ntlados

11- aplicam-se:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

. c) aos servidores públicos pertencentes ao qua'dro de pessoal da lei

nO13,909, de 25 de setembro de 2001,lendo em vi~~ O'd~~to :~9-ârt.2o'da lei
:~ ': " ':. I: ,-

nO 18.023, de 17 de maio de 2013;

b) aos proventos e às pensoes dos participantes: do serviço notarial

e reglatrai, nAo remunerados pelos c:ofres públ~S: da serven1ia-do foro,Judlclal

admitidos antes da vigência d~ lei n" 8.9~5, de 18 de novembro de 1~94. e

facullalivo~ com contrlbulçao em dobr~.

d) aos servidores públicos e empregados públicos pertencentes ás

e'ntidades paraeslatals referidas no Inciso.1Ido art. 4° da le; nO 1,7.257,de 25 de

Janeirode 2011;

a) Inclusive quanlo ao disposto no In~ I do seu art. 20, aos valores

constantes do Ane~o ÚnIcoda Lei nO 18,081, de 17 de julho de 201,3;

e) a quaisquer servidores, civis ou':,ml1itârei, ;'ativos, Inatlv~s .e

pensJonlstss, jnclus~ empregados ~lIcQS, anterlonnente contemplados com 8

revisAo geral anual relativa A data-b,se~ 2013; - .

a) à remuneraçllo ou ao subsidio pertinentes 8 cargo em comlss30

ou funçao'comlssionada;.

b) ao pessoal contratado por temJ)(?'l~~I~.~~I~I~d_O.p'~~~a~en~er'a
necessidade tempofá ria de excepcJonallnteresse pUblico;" " - ' . t

Ar!. 40 Esta Lei entra e~ vlgor na data de sua publlcaçt:o,

PALÁCIO D? qOVERNO PO ESTADO DE GOIÁ.S, em

Goiânia, 25 de rúJJJyr/J'e de 201~25'~a República.

ASSINAT.AN\JAl

PAGAMENTO, ~ VISTA

R$ 1.018.00
R$ 1.899,00
R$ 2.054,00

GolNo
'hmRIORDE GO!Ãs'

OUTROS ESTADOS

",,00

LEI N' 18:172, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

Concede ravlsao geral anual da r.emuneraçao,

dos subsidias e dos proventos do pessoal civil e

militar, ativo, Inativo e pensionistas, Inclusive

empregsd~s - públicos do Poder Executivo

Estadual, 08 forma que especifica.

Art 4° Esta leI entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 0,0 qOVERNO DO ESTADO DE. GOIÁS, em

GolAnla, 25 da llilJnr/J"10 da 2013,125' da República,

MAACONl FERR1::1~ PERllLO JUNIOft
\'hll'dlstn.RodlI

Art. 2° No ato de assinatura do convênip mencionado no art. 1°, a

en(Jdade à.1inomlnad~, por seus represenlantes legais, apresentará. para dele

fazerem parte inlegra~le, os documentos comprobatórios do atendimento. 'das

condiçOes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do respectivo

exerclclo fin~ncerro. em consonância com o d'lspost8 no art. 26' da Lei

Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, acompanhados de Plano de

Trabalho, a que' S8 refere O art. 116, li 1°, da Lei nO.8,666, de 21 de Junho de

1993,

Art. 3° Os recursos financeiros, necessários para a cobertura da

despesa de que trata ~ta lei advfrao do Tesouro Estadual e correrlio à .conta da

Secretaria~•. Estadoda CasaCivll.(UnldadeOrçamenlAria1101- Gablneledo

Secrelãrlo da Casa Civil; Função,04 -Administração; Subfunção 123 -

AdminlstraçAo Financeira; Progra'ma1111 - Progra!,"s de Apoio aos Munlclpios e

Entidades Privadas Sem Fins Luciatlvos; Ação 2183 _. Apoio As Entidades

, ?rlvadas Sem Fins' lucrãtlvos; Grupo de Despesa 03 - Oulras Despesas

Correntes; Fonte 00 - Receitas Ordinárias).
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Art. 7° Se em caso de aplicaçl:iOdas regras dispostas no art. 6~'resultar

montante' superior ao limite de R$ 600.000,00 (seiscentos' mil reais) mensais,
proceder.se-é da seguinte forma:

Art. 10. O aft. 5° da.LeJnO,15.691.de'OSde junho de 2~06. q~e dispoe
sobre o Quadro Permanente de .pessoal e o Plano de cargos e RemuneraçAo"dos

servidores da Ag!ncia Goiana de Defesa AgropecuArla e dê outras providencias,
passa a vigorar com ~ seguintes acrésc~mose alleraçOes:

III _ gratlflC8ç1o~e exerclclo.de funçAo de defesa 8gropecu~rll!l,8 ser
atrlbulda. nos termos do regulamento, aos servi~ores ocupantes dos
cargos integrantes dos .grupos ocupacionais de Fiscal -Estadual
Agropecuário e Agente de FlscaHzaç!o ~gropeCUárla. observado o
.seguinte:

a) a gratificaçAOlerá e~ulvalen~ea 20% (vinte por cento) do vaior do
respectivo venelmento do Fiscal Estadual Agropecuário e a 5% (cl~co
por cento) do valor do 'respectlvo vencimento" do Agente de
FlscarlzaçAoAgropecuári.;

I _ calcula-seo fator de proporcionalidadedo el(Cedente,~Mdindo-se o
montante p;evlsto no art. ,1° pelo montante apur.ado após ~ ava.llaçao de
desempenho;

11_ aplica-se o fator de proporcionalidade previsto no inciso I desle
ertlgp 80S ,valores do BOnusa que os serVIdoresfariam Jus,após a 8pHcaçaodo 8rt.
60. Incfsos I a N, resultando em ':Jl'T1 noVovalor de' BOnus~a ser percebldç por cada

servidor.

Art. 6° O SOnuspor Resuitados nAo ~e IncorPora ao venci'mento do
benefICiário,inclusive para fins de aposentadoria ou pensa0, nao Integra a base de
d:leulo, de quaisquer va~t8gens pecunlãrias devidas ou qu~ vierem 'a ser
concedidas, nAo incidindosob,reele desconto previdenciérlo.

Art. eoO Chefe do Podér Executivo, em Janeirode 2015, reav81i~r~o
programa SOnuspor Resultados e decidirá quanto a sua continuidade, editando o
,respeCtivoato. .

http://www.agecom.go.gov.br
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